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Financiadora de Estudos e Projetos – Finep 

Instrumento Contratual Código Nº: 

20.23.0002.00 

 

CONTRATO ENTRE A FINANCIADORA DE ESTUDOS 

E PROJETOS - FINEP E OLIVIER – LAVANDERIA 

EIRELI 

 
Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, empresa pública federal, vinculada ao Ministério de Ciência, 

Tecnologia e Inovações – MCTI, com sede em Brasília/DF, e serviços nesta cidade, à Praia do Flamengo, 200, 

1º andar, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-09, doravante 

denominada Finep e OLIVIER – LAVANDERIA EIRELI, com sede em Boa Viagem, Recife/PE na Rua Waldemar 

Nery, n.º 172, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 08920547/0001-17, doravante denominada Contratada, por seus 

representantes legais, ao final identificados, firmam o presente Contrato nos termos da legislação vigente – Lei 

nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 e, subsidiariamente, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, com base na 

homologação de fls. 1532 do processo de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 23/2022 e acordo com as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de limpeza, higienização e 

desinfecção em carpetes e estofados, através de método a seco, compreendendo, além da mão de 

obra, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos 

serviços: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAÇÕES 

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da Finep constantes do Termo 

de Referência do Edital nº 23/2022 e da Proposta de Preços de 31 de outubro de 2023 da 

Contratada, no que não colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a este 

Contrato. 

2.2.1. O objeto será executado no regime de empreitada por preço unitário. 

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato deverá ser 

previamente aprovada pela Finep, por escrito. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR 

3.1.  O valor total deste contrato é de até R$ 84.375,00 (oitenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco 

reais), conforme tabela abaixo: 

Item Descrição do Serviço 

Quantidade 
de (m²) de 

carpetes por 
lavagem 

(A) 

Valor da 
lavagem 
por (m²) 

de 
carpete  

(B) 

Valor de 1 
(uma) 

lavagem 
total 
(AxB) 

Quantidade 
de lavagens 

em 30 
meses 

( C) 
Preço total 
(AxB)xC) 

1 

Serviços de limpeza, 

higienização e desinfecção 
em carpetes, através de 

método a seco; 

6.750 m² R$ 2,50 R$ 16.875,00 até 5 R$ 84.375,00 

PREÇO TOTAL PARA 30 MESES R$ 84.375,00 

 

 

3.2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, o ISS, e todos os custos necessários que venham incidir à 

perfeita execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, embalagens, 

taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o ISS, trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e financeiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros incidentes ou que venham 

a incidir à prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO 

4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 30 (trinta) meses a contar da sua assinatura e prorrogáveis 

até o limite de 5 (cinco) anos. 

4.2. Até 120 (cento e vinte) dias antes do término de cada período de vigência contratual, cabe a 

Contratada comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, o seu propósito de não prorrogar a vigência 

por um novo período. 

4.3.  Caso a Contratada se recuse a celebrar aditivo contratual de prorrogação, tendo antes manifestado 

sua intenção de prorrogar o Contrato ou deixado de manifestar seu propósito de não prorrogar, nos 

termos da Cláusula acima, ficará sujeito às penalidades previstas na Cláusula de PENALIDADES deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: GARANTIA DA EXECUÇÃO 

5.1. Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 

contrato, equivalente ao montante de R$ 4.218,75 (quatro mil duzentos e dezoito reais e setenta e 

cinco centavos).  
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5.2. A garantia terá validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, sendo-lhe devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos 

termos contratuais, devendo ser renovada a cada prorrogação, em uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada no Banco Santander-033, agência 1123 - conta 

corrente nº 13069873-8, CNPJ nº 33.749.086/0001-09; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

5.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Finep, contados da data de assinatura deste Instrumento Contratual. 

5.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento).  

5.3.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos pagamentos 

devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato para constituição de 

garantia. 

5.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

b) prejuízos diretos causados à Finep decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Finep à Contratada; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada, 

quando couber. 

5.5. O depósito de garantia da execução contratual deverá obedecer ao seguinte: 

a) A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia deverá ter prazo de validade que abranja todo 

prazo de execução do Contrato mais os 90 (noventa) dias subsequentes e deverá ser acompanhada 

por documentos que atestem o poder de representação do signatário da apólice; 

a.1) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

5.4, observada a legislação que rege a matéria; 

b) Se a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar expressamente ao 

benefício de ordem e se obrigar em solidariedade, nos termos dos artigos 827 e 838 do Código Civil 

em vigor. A carta de fiança deverá ser acompanhada por documento que ateste o poder de 

representação de seu signatário. 

5.6. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação 

vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à respectiva 

reposição, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da 

Finep. 
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5.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

5.8. Será considerada extinta a garantia: 

5.8.1. Com o término da vigência da apólice, devolução da carta fiança ou devolução da caução depositada, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

5.8.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros. 

5.9. Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado do período. 

 

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações da Contratada, além de todas as condições previstas também no Termo de 

Referência, no Edital do Pregão nº 23/2022 e leis vigentes, respeitando-se a especificidade do 

serviço ora contratado: 

a)  obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução dos serviços contratados, pagando os 

emolumentos prescritos por lei, quando for o caso; 

b)  designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato, que deverá ser o 

elemento de contato entre a Contratada e a Finep; 

b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o fiscal do contrato designado 

pela Finep, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados; 

c)  utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que deverá 

obedecer às normas internas da Finep, mormente ao que se refere às normas de ética, segurança e 

saúde; 

d)  afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da Finep, qualquer empregado que, 

comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por ineficiência, má conduta em 

relação aos dirigentes, empregados da Finep ou terceiros; 

e)  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à Finep; 

f)  arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, 

crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público ou em Convenção 

Coletiva resultantes da execução do Contrato; 

g)  prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela Finep, respeitados os casos de 

complexidade para os quais se fixarão prazos específicos; 
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h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do presente instrumento, 

devendo comunicar à Finep a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;  

i)  observar as normas condominiais e da Finep na execução dos serviços e na circulação e permanência 

no prédio; 

j)  observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários 

– Anexo III do Edital, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos mesmos, 

a Finep deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no entanto, que a conta corrente deve 

estar em nome da Contratada; 

k)  responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a Finep e os projetos por esta 

financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou mesmo acidentalmente, em 

virtude do serviço prestado; 

l)  responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a observância 

de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éticas que envolvam execução, realização e 

aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo; 

m)  providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à Finep, sua exclusão 

obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, se a 

Contratada, quando optante do SIMPLES: 

m.1)  extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ao 

longo da vigência deste Contrato; ou 

m.2)  enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006. 

n) abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, bem 

como contra princípios da Administração Pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 

pelo Brasil, especialmente os dispostos no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), não 

oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem quer que seja, ou aceitando ou se 

comprometendo a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 

que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma; 

o) manter a integridade nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da 

moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos; 

p) considerar em suas práticas de gestão a adoção de medidas de integridade, assim consideradas 

aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediação da ocorrência de fraudes e atos de corrupção; 

q) respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e Integridade da Finep, 

que se encontra disponível na página da Finep na internet (http://www.finep.gov.br), assim como 

atentar para demais orientações de integridade disponibilizadas pela Finep; 

http://www.finep.gov.br/
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r) não adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconformidades com a legislação aplicável 

às empresas públicas, em especial à Lei nº 12.527/2011, à Lei nº 12.813/2013, à Lei nº 12.846/2013 e 

à Lei nº 13.303/2016; 

s)  não subcontratar, total ou parcialmente, outra empresa para a execução dos serviços referentes ao 

objeto deste Contrato, salvo para transporte de materiais.  

6.2. São obrigações da Finep: 

a) efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste instrumento desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento;  

b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, sendo o 

elemento de ligação entre as partes;  

c) comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

representante da Finep devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

7.1.1. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante da Finep designado 

para a fiscalização do contrato. 

7.1.2.  O exercício da fiscalização pela Finep, indicado no subitem anterior não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades da Contratada. 

7.2. À Finep fica desde já assegurado o direito de: 

a)  solicitar à Contratada o afastamento ou a substituição de qualquer de seus empregados ou de 

prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relação aos dirigentes, empregados da 

Finep ou terceiros; 

b)  determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

c)  rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua substituição ou 

correção imediatas; 

d)  impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, normas regulamentares, 

legais e contratuais; e 

e)  ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta e oito) 

horas a contar da entrega da notificação correspondente, não seja atendida qualquer reclamação por 

falha ou incorreção na execução do objeto. 

7.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela Finep deverão ser prestados imediatamente, respeitados 

os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos. 

 



 

 7 

CLÁUSULA OITAVA: RECEBIMENTO 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, quando do recebimento do documento fiscal. Quando 

verificada a necessidade de ajustes, correções e/ou substituições, o seguinte procedimento será 

adotado: 

a)  a Contratada será convocada a efetuá-los, às suas expensas, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data de convocação. A concessão de prazo para ajustes, correções e/ou substituições não impede a 

instauração de procedimento punitivo para aplicação de penalidade; 

b)  na não realização dos ajustes e/ou as substituições solicitadas, o objeto será rejeitado, total ou 

parcialmente, podendo ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 

das demais penalidades. 

8.2. A partir do recebimento provisório, a Finep efetuará a verificação do atendimento das especificações, 

condições e obrigações previstas neste Contrato e em seus Anexos, recebendo definitivamente o 

objeto através de atesto na Nota Fiscal.  

8.3. O recebimento definitivo: 

a)  constitui condição indispensável para o pagamento do valor ajustado; e 

b)  não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios revelados posteriormente ou pela garantia dos 

materiais entregues. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a Finep realizará o 

pagamento à Contratada, na forma e no prazo estipulados no item 9.3 desta Cláusula, respeitado o 

valor do contrato disposto na Cláusula Terceira. 

9.2. Para efeito de cobrança de valores contratuais, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal em nome da 

Finep Rio de Janeiro, CNPJ nº 33.749.086/0002-90, encaminhando-a com a discriminação das 

importâncias devidas. 

9.2.1. Nos estados onde já estejam implantadas a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, esta será obrigatória, para a 

finalidade de que dispõe o subitem 9.2, acima. 

9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, de documentos acessórios, 

a Finep providenciará sua aferição e, constatado o cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o 

pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após o ateste da prestação do serviço emitido 

pelo fiscal da Finep, para o qual será observado o cumprimento do disposto no Termo de Referência.  

9.3.1. A Finep fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda, da CSLL, da COFINS e da 

contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução 

Normativa nº 1.234/12/RFB e suas alterações e do ISS na forma da legislação pertinente e ainda as 

retenções previdenciárias obrigatórias na forma da Lei, quando for o caso. 

9.3.2. Fica a Contratada ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Opção pelo Simples, 

quando assim couber, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 1.234/12/RFB e suas 
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alterações. A Declaração deverá ser apresentada no ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo disposto 

no Anexo IV da referida IN. 

9.3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos III e IV do caput do art. 4º da IN 

1.234/12/RFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência social deverão apresentar, 

juntamente com a declaração de que trata o caput do art. 6º da referida IN, o Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação 

da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014. 

9.4. Caso sejam verificadas divergências, a Finep devolverá o documento fiscal à Contratada ou solicitará 

a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de correção quando cabível.  

9.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será verificada a regularidade da Certidão Conjunta 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, bem como o Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa, disponível no Portal do CNJ e a Relação de Inabilitados ou Relação de Inidôneos do 

TCU. 

9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta corrente indicada pela 

Contratada, cujo comprovante servirá como recibo de quitação. 

9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: ALTERAÇÃO 

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016; 

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

d) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 

ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução de serviço; 

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e 

a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: MATRIZ DE RISCOS 

11.1. A Finep e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a 

alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos 

decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os 

respectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Anexo A deste Contrato. 

11.1.1. O reajuste de preço aludido na Matriz de Riscos deve respeitar o disposto na Cláusula de 

 Reajuste deste Contrato.  

11.1.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de 

Riscos, como de responsabilidade da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: REAJUSTE 

12.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o valor consignado neste Instrumento poderá ser 

reajustado, visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, competindo à Contratada 

solicitar o reajuste para análise e posterior aprovação da Finep, na forma apresentada nos subitens 

desta cláusula. 
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12.1.1. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA). 

12.2. Para o primeiro reajuste, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data de 

apresentação da proposta. 

12.2.1. Para os reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data de aniversário 

da apresentação da proposta. 

12.3. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas observando-se o 

seguinte: 

a)  a data do aniversário da proposta; 

b)  em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão dos próximos reajustes futuras. 

12.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que o motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

12.5. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS 

13.1. O atraso ou a abstenção pela Finep do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam 

em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com atrasos no 

cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, não implicarão em novação, não podendo 

ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer 

tempo, a critério exclusivo da Finep. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES 

14.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste Contrato, inclusive por falha 

ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo e/ou obrigações 

estipuladas no Termo de Referência e neste Instrumento pela Finep, esta poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que 

couber: 

a) Advertência. 

b)  Multa:  

b.1)  contratual: de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato; 

b.2)  moratória: de até 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, aplicável no atraso das 

providências requeridas pela Finep. 
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b.3)  moratória: de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o máximo de 2% 

(dois por cento), por dia de atraso na prestação da garantia contratual. 

c)  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Finep, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de: 

c.1) falha na execução do Contrato; 

c.2) fraude na execução do Contrato; 

c.3) comportamento de modo inidôneo; 

c.4) cometimento de fraude fiscal; 

c.5)  apresentação de declaração ou documentação falsa; 

c.6)   retardamento da execução do objeto; e 

c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuado. 

14.2. A Contratada não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram prorrogações 

compensatórias formalmente concedidas pela Finep, devidas a comprovado impedimento na execução 

das obrigações. 

14.3. As sanções previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamente com a do item b, facultada a 

defesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisão. 

14.5. A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia, se houver, após 

regular processo administrativo. 

14.5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Finep ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

14.5.2. O prazo para pagamento da multa aplicada pela Finep não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis a 

partir da intimação da empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO 

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a)  por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias. 

b)  por via judicial, nos termos da legislação. 

c) motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, a contratada não realizar 

o pagamento da multa aplicada. 

d) motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, for caracterizado o inadimplemento contratual. 
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e) motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual, for identificado 

cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por parte da contratada. 

f)  quando não cumprido o Instrumento de Medição de Resultado anexado ao Termo de Referência. 

g) unilateralmente, mediante comunicação com, no mínimo, 4 (quatro) meses de antecedência e 

pagamento de multa no valor de 2 (dois) meses, proporcional ao tempo restante do contrato após o 

cumprimento do aviso prévio, em até 15 (quinze) dias após o ato da comunicação. 

g.1) fica desde já ajustado que, caso a parte venha a rescindir antecipadamente este contrato, sem 

formalizar tal intenção à outra parte conforme item acima, ou se formalizar tal intenção mas não 

cumprir o prazo devido do item supra, pagará, no ato da rescisão, além da multa prevista no item g, o 

valor do contrato referente ao período não cumprido de aviso prévio. 

15.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Finep poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à Contratada: 

a)  caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b)  interromper injustificadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Finep, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: ANTINEPOTISMO E CONDUTA ÉTICA 

17.1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro técnico 

empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo 

comissionado ou função de confiança na Finep, em atendimento ao Decreto 7.203/2010. 

17.2.    A Contratada declara ter conhecimento do Código de Ética e de Conduta da Finep, que poderá ser 

consultado na página da Finep na internet: http://www.finep.gov.br, ou requisitado ao Fiscal do 

Contrato. 

17.3.    Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da Finep ou da legislação vigente 

podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do endereço http://www.finep.gov.br/ouvidoria ou na 

Praia do Flamengo, 200, 1º andar, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.210-901. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

18.1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de titularidade de seus 

respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados de acordo com a Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 ("LGPD"), devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios elencados no art. 

http://www.finep.gov.br/
http://www.finep.gov.br/ouvidoria
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6º da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis decorrentes das obrigações e responsabilidades previstas 

pela LGPD; e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais 

apropriadas para proteger os dados coletados, de modo que sejam armazenados de forma segura e 

conforme as melhores práticas de mercado e em estrito cumprimento à LGPD. 

18.1.1. Para fins de aplicação desta cláusula, conceitua-se: 

a) dado pessoal como a informação relacionada a pessoa física identificada ou identificável, inclusive o 

dado pessoal sensível, tal como definido na LGPD; 

b) colaboradores como toda e qualquer pessoa física que possua vínculo de qualquer natureza com 

quaisquer das partes, inclusive por interposta pessoa, tais como, mas não se limitando a empregados, 

estagiários, prestadores de serviços, consultores, ocupantes de cargo de confiança, integrantes da 

equipe executora do projeto, administradores, representantes legais, fornecedores, parceiros e clientes. 

18.2. A coleta de dados pessoais será realizada mediante requisição da Finep, responsabilizando-se a Parte 

requerida por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos de dispensa de consentimento. 

18.2.1. Caberá à Parte, que disponibilizar à Finep dados pessoais, cientificar o titular destes dados sobre o 

compartilhamento e informá-lo da existência do Aviso de Privacidade disponível no endereço eletrônico 

http://www.finep.gov.br/menulicitcontr, como fonte de informações acerca dos tratamentos de tais 

dados realizados pela Finep. 

18.3. Poderão ser coletados, dentre outros, os seguintes dados pessoais: 

a) informações de identificação (tais como nome completo, número de inscrição no CPF, filiação, estado 

civil); 

b) informações relativas a vínculo profissional (tais como registros em CTPS, contrato civil, contracheques, 

registros nos órgãos competentes); 

c) localização geográfica (por exemplo, endereço completo); 

d) contato (tais como número de telefone e e-mail); 

e) detalhes de sua relação jurídica com a Contratada, como participação acionária, montante e forma de 

investimento etc.; 

f) detalhes de sua relação jurídica com outras sociedades, desde que tenha, ou possa vir a ter, implicação 

direta ou indireta com o objeto deste Contrato; 

g) imagem e voz, além de outros dados biométricos. 

18.4. Os dados coletados poderão ser tratados para as seguintes finalidades, sem prejuízo de outros 

tratamentos devidamente fundamentados na LGPD: 

a) desígnios da Administração Pública, incluindo políticas públicas e a persecução do interesse público, com 

o objetivo, também, da execução de competências e atribuições legais; 

b) competências que envolvam o poder da Administração Pública; 

c) atividades referentes ao procedimento de análise, aprovação, formalização, acompanhamento e 

execução deste Contrato; 
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d) atendimento de demandas externas por informações, tais como Ouvidoria, Serviço de Informação ao 

Cidadão (SIC) e órgãos de controle, observadas às hipóteses de confidencialidade; e 

e) identificação de denunciado ou reclamante inserido em demanda enviada à Finep observadas às 

hipóteses de confidencialidade. 

18.5. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos objetivos do presente 

Contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados: 

a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tais como Tribunal de Contas da União, 

Controladoria Geral da União, Ministério Público Federal e Polícia Federal; 

b) caso solicitados, com entes e/ou entidades do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário; 

c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; e 

d) caso haja o dever de praticar atos públicos com vistas à realização da finalidade perseguida pela 

Administração Pública. 

18.6. A Finep poderá tratar os dados pessoais, conforme autorizado pela legislação: 

a) mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 

b) para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 

c) para execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convênios ou Contratos congêneres; 

d) para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

e) quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a 

contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

f) para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos 

termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem); 

g) quando necessário para atender aos interesses legítimos da Finep ou de terceiro, exceto no caso de 

prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

h) para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente. 

18.6.1. A Finep poderá tratar dados pessoais sensíveis, conforme autorizado pela legislação: 

a)  quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para finalidades 

específicas; ou  

b)  sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: (i) 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória pela Finep; (ii) tratamento compartilhado de dados 

necessários à execução, pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou 

regulamentos; (iii) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, 

administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 

Arbitragem).  
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18.7. Os tipos de dados coletados, assim como as hipóteses de tratamento e compartilhamento e a base legal 

utilizada, poderão ser modificados pela Finep a qualquer tempo, em virtude de alterações na legislação 

ou nos serviços, em decorrência da utilização de novas ferramentas tecnológicas ou, ainda, sempre que, 

a exclusivo critério da Finep, tais alterações se façam necessárias, garantindo-se ao titular dos dados 

pessoais o direito de informação sobre essa(s) alteração(ões) e o resguardo de seus direitos 

fundamentais. 

18.7.1. O dever de informação mencionado no item acima será cumprido através da atualização constante do 

Aviso de Privacidade, documento disponível aos titulares dos dados coletados, no endereço eletrônico 

http://www.finep.gov.br/menulicitcontr.  

18.7.2. As Partes obrigam-se a acompanhar as modificações implementadas pelo Aviso de Privacidade e a 

informar os seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores que possuam dados pessoais coletados 

ou sejam responsáveis pelo tratamento de dados pessoais no âmbito deste Contrato. 

18.7.3. As Partes se cientificam, no caso de serem titulares dos dados pessoais, e se obrigam a comunicar os 

seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, no caso em que eles forem titulares de dados 

pessoais disponibilizados à outra Parte, de seus direitos abaixo transcritos: 

a) confirmação da existência de tratamento dos seus dados pessoais pela Finep;  

b) acesso aos seus dados pessoais;  

c) correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  

d) anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 

desconformidade com o disposto na legislação em vigor;  

e) portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de 

acordo com a regulamentação em vigor da ANPD, observados os segredos comercial e industrial;  

f) eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nos casos de 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória pela Finep ou demais hipóteses previstas na legislação;  

g) informação acerca das entidades públicas e privadas com as quais a Finep realizou uso compartilhado de 

dados;  

h) revogação do consentimento concedido para o tratamento dos seus dados pessoais, quando aplicável; 

i) oposição a determinado tratamento de seus dados; e 

j) reclamação em face do controlador de dados junto à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (a 

ANPD) e a demais órgãos ou entes responsáveis. 

18.8.  As Partes darão conhecimento formal aos seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores que 

possuam dados pessoais coletados ou sejam responsáveis pelo tratamento de dados pessoais no âmbito 

deste Contrato, das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, cujos princípios deverão ser 

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais referentes a este Contrato. 

18.9. As Partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

titulares dos dados pessoais, previstos na LGPD e no atendimento de requisições e determinações do 
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Poder Judiciário, Ministério Público, Autoridade Nacional de Proteção de Dados e órgãos ou entidades de 

controle administrativo. 

18.10. Na ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, as 

Partes comunicarão umas às outras, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência do 

incidente, para que possam adotar as providências devidas. 

18.11. As informações acerca do Encarregado da LGPD na Finep estão disponíveis em: 

 http://www.finep.gov.br/fale-conosco , seção LGPD-Encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 

18.12. A Finep manterá os dados pessoais coletados pelo tempo necessário ao cumprimento de suas obrigações 

legais, regulatórias e contratuais, bem como para resguardar e exercer seus direitos, assegurando-se 

aos titulares dos dados pessoais o direito de eliminação após esse período e os direitos de alteração e 

correção dentro do prazo legal estabelecido pelo órgão regulador correspondente. 

18.13. A Finep possui direito de regresso em face das demais Partes deste Contrato, em razão de eventuais 

danos causados pelo descumprimento das responsabilidades e obrigações previstas neste Contrato e na 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

18.14. Em nenhuma hipótese, a Finep comercializará dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: VINCULAÇÃO DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

19.1 O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Compras, 

Contratações e Contratos Administrativos da Finep e aos casos omissos as disposições do Código Civil 

Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º 

23/2022, bem como à proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: FORO 

20.1. Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente 

Contrato que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a Finep optar pelo 

foro de sua sede.  

 

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Assessoria Jurídica da Finep. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 

 

Pela Financiadora de Estudos e Projetos – Finep: 

 

http://www.finep.gov.br/fale-conosco
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___________________________________ 

 

___________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

 

___________________________________ 

 

___________________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________ 

 

___________________________________ 
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ANEXO A 

MATRIZ DE RISCO 

DESCRIÇÃO DO 

RISCO 

PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA 

GRAU DE 

IMPACTO 
RISCO AÇÃO 

DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO 
RESPONSABILIDADE 

 
Não início dos 

serviços no prazo 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

 

 
Alto 

 

 
Evitar 

Exigir da Contratada o 

início do prazo, 

registrando todas as 

cobranças 

 

 
Contratada 

 
 
 

 
Atraso na entrega 

dos serviços 

 
 
 
 

Baixa 

 
 
 
 

Alto 

 
 
 
 

Alto 

 
 
 
 

Evitar 

Acompanhar a 

execução para 

apontamento de 

qualquer item que 

esteja fora do 

planejamento, 

cobrando imediata ação 

corretiva 

 
 
 
 

Contratada 

 
 
 
 

Não cumprimento 

da garantia mínima 

das lavagens de, no 

mínimo, 90 dias 

 
 
 
 
 
 
 

Média 

 
 
 
 
 
 
 

Alto 

 
 
 
 
 
 
 

Alto 

 
 
 
 
 
 
 

Evitar 

Acompanhar a o 

período após os 

serviços de limpeza, 

higienização e 

desinfecção em 

carpetes e estofados, 

apontando 

imediatamente machas 

e/ou aparência visível 

de sujeira, exigindo 

medidas de correção 

 
 
 
 
 
 
 

Contratada 

Não atendimento ao 

cronograma   de 

limpeza, 

higienização/desinfe

cção a  ser 

estabelecido pela 

Finep 

 
 
 

 
Médio 

 
 
 

 
Médio 

 
 
 

 
Médio 

 
 
 

 
Evitar 

Apresentação de 

planejamento de 

limpeza, 

higienização/desinfecçã

o com antecedência 

para o devido controle 

da execução 

 
 
 

 
Contratada 

Comportamento 

inapropriado do 

pessoal 

 
Médio 

 
Médio 

 
Médio 

 
Evitar 

Acompanhamento dos 

trabalhos por 

supervisão 

 
Contratada 

Aplicação de 

produtos em 

divergência com o 

Termo de Referência 

 

 
Média 

 

 
Médio 

 

 
Médio 

 

 
Mitigar 

Acompanhamento dos 

trabalhos por 

supervisão 

 

 
Contratada 

Atraso na 

regularização das 

pendências 

 

 

Baixa 

 

 

Baixo 

 

 

Baixo 

 

 

Evitar 

Acompanhamento 

rigoroso das 

necessidades de ajuste 

de providências 

 

 

Contratada 

Descumprimento de 

prazos e outras 

determinações 

contidas no Termo 

 

 

Média 

 

 

Alto 

 

 

Médio 

 

 

Evitar 

 
Acompanhamento 

rigoroso do andamento 

dos serviços 

 
 

Contratada 
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de Referência 

Abandono do 

contrato 

 

Média 

 

Alto 

 

Médio 

 

Evitar 

Acompanhamento 

rigoroso do 

andamento dos 

serviços 

 

Contratada 

 
 
 
 
 
Emissão da nota 

fiscal com valor 

incorreto 

 

 

 

 

 

 

Média 

 

 

 

 

 

 

Médio 

 

 

 

 

 

 

Médio 

 

 

 

 

 

 

Mitigar 

Realizar fiscalização e 

acompanhar 

mensalmente os 

valores de cobrança do 

serviço 

Solicitar à contratada 

que a nota seja 

emitida apenas após 

conferência dos 

valores pelo fiscal do 

contrato 

 
 
 
 
 

 

Contratada 

 

Não pagamento das 

notas fiscais, pela 

Finep, no prazo 

acordado 

 

 

 

Baixa 

 

 

 

Médio 

 

 

 

Médio 

 

 

 

Evitar 

 

 
Acompanhamento dos 

pagamentos à empresa 

 
 
 

Finep 

Fornecer informação 

falsa de serviço 

 

Média 

 

Médio 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de limpeza, higienização e 

desinfecção em carpetes e estofados, através de método a seco, compreendendo, além da mão de 

obra, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos 

serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1.  A licitação será processada em 02 (dois) ITENS: 

1.1.1.1. ITEM 01 - serviços de limpeza, higienização e desinfecção em carpetes, através de método a seco; 

1.1.1.2. ITEM 02 - serviços de limpeza, higienização e desinfecção em estofados, através de método a seco. 

Os itens serão licitados em separado, podendo sagrar-se vencedora do certame até 02 (duas) licitantes. 

 

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Garantir o pleno funcionamento das instalações da Finep, visando oferecer um ambiente com a 

devida assepsia para o bom desempenho das suas atividades, de forma a evitar alergênicos e 

patógenos como ácaros, fungos, vírus e bactérias, contribuindo para a saúde de seus colaboradores 

e à preservação do patrimônio da CONTRATANTE. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

3.1. A modalidade da licitação aplicável é o pregão eletrônico.  

3.1.1. Contratação por meio de licitação do tipo menor preço global, cujo objeto enquadra-se na 

categoria de bens e serviços comuns, de caráter continuado.  

3.1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 



 
 

 

 

4.1. Executar os serviços de limpeza, higienização e desinfecção, através de método a seco, em carpetes 

em placas e estofados dispostos nos 9 (nove) andares da sede da Finep - RJ, assim como fornecer 

a mão de obra e também todos os materiais, equipamentos e insumos necessários para execução 

dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências descritas abaixo e que devem atender 

às especificações contidas no ANEXO I.A: 

 

ESTOFADOS  

Modelos Cor Material Quantidade 

Poltrona estofada redonda  Bege Suede 10 

Poltrona estofada redonda Roxa Suede 24 

Poltrona estofada quadrada Bege Suede 6 

Poltrona com pés em madeira Bege Suede 24 

Pufe Bege Suede 20 

Sofá  Verde Suede 7 

TOTAL 91 

 

CARPETES 

TIPO: Modular Anti Estático com propriedade 

antibacteriana incorporado à base 

MATERIAL: Fio 100% Nylon 

CORES: Cinza, amarelo, laranja, verde escuro e verde 

claro 

TAMANHO: PLACA 50 X 50 CM 

Andares: Total de m² por andar: 

1º andar 670 m² 

2º andar 760 m² 

3º andar 760 m² 

4º andar 760 m² 

7º andar 760 m² 

8º andar 760 m² 

9º andar 760 m² 

13º andar 760 m² 

24º andar 760 m² 

METRAGEM TOTAL 6750 m² 

 



 
 

 

 

4.2. Os serviços deverão ser executados na sede da Finep, situada à Praia do Flamengo, nº 200, andares 

1º, 2º, 3º, 4º, 7º, 8º, 9º, 13º e 24º – Flamengo – Rio de Janeiro/RJ, dentro dos prazos estipulados 

e rigorosamente em conformidade com as especificações estabelecidas neste termo de referência e 

de acordo com a indicação do fiscal do contrato designado pelo departamento responsável, sendo 

que a não observância destas condições implicará na não aceitação do serviço. 

4.3. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de limpeza, higienização e desinfecção em carpetes e 

estofados, utilizando tecnologia a seco semestralmente, por demanda, a partir da vigência do 

contrato, perfazendo o total de até 05 (cinco) execuções do serviço no período de 30 (trinta) meses, 

de acordo com as normas e recomendações técnicas pertinentes, com monitoramento mensal para 

ações preventivas ou corretivas, devendo atender integralmente às necessidades da CONTRATANTE. 

4.4. Deverão ser realizados em todos os ambientes da Finep onde estão disponibilizados os respectivos 

carpetes e estofados, conforme explicitado no ANEXO I.A. Porém, poderá ser dado foco em locais 

com maior circulação de pessoas ou de maior uso dos estofados, conforme necessidade e avaliação 

da CONTRATANTE. 

4.5. Os períodos entre os serviços de limpeza, higienização e desinfecção poderão ser alterados por 

conveniência da Finep, devendo ser realizados por demanda da CONTRATANTE, sendo realizadas 

conforme quantidades especificadas no ANEXO I.A, no período de 30 (trinta) meses. 

4.6. Após o recebimento da Ordem de Serviço, que poderá ser encaminhada por e-mail, a CONTRATADA 

deverá, em até 2 dias úteis, encaminhar o plano de trabalho para execução dos serviços, o qual 

deverá ser aprovado pelo Fiscal do Contrato. 

4.6.1. O plano de trabalho deverá informar: 

a) o prazo inicial e final para execução dos serviços; 

b) os equipamentos e materiais a serem utilizados; 

c) o detalhamento dos serviços a serem realizados por pavimento; 

d) o(s) intervalo (s) de horário para a realização dos serviços; 

e) a relação dos funcionários que realizarão os serviços. 

 

4.7. Os serviços serão executados em datas e horários estipulados pela CONTRATANTE sem qualquer 

ônus para a Finep. 

4.8. O horário e a data para execução dos serviços serão definidos pela CONTRATANTE a fim de atender 

as especificidades da instituição. Deverão ter início, preferencialmente, após às 20:00 horas de uma 

sexta-feira, podendo se estender pelo sábado, domingo ou feriados, ou sendo o caso, em data 

estipulada pelo Fiscal do Contrato. 

4.9. O início da execução do serviço deverá ser, no máximo, no 2º sábado após a assinatura do contrato, 

salvo justificativa formal aceita pela Finep. 



 
 

 

 

4.10. A CONTRATANTE comunicará oficialmente a CONTRATADA a data de cada execução do serviço com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, contados da data agendada para a realização dos 

serviços, observando a periodicidade estabelecida. 

4.11. Até o quinto dia útil anterior à data agendada para o início dos serviços, a CONTRATADA poderá 

solicitar a prorrogação do prazo definido, desde que devidamente justificada. O prazo ficará suspenso 

até o recebimento da comunicação oficial da decisão da CONTRATANTE. 

4.12. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e habilitados, sob supervisão direta 

da CONTRATADA, obedecendo rigorosamente os procedimentos e as normas vigentes para a 

execução dos serviços. 

4.13. A empresa CONTRATADA deverá garantir a segurança total dos trabalhadores envolvidos na 

execução dos serviços, que deverão utilizar obrigatoriamente equipamentos de proteção individual 

quando aplicáveis à execução dos serviços. Deverão, também, se apresentar para a prestação dos 

serviços uniformizados e portando documentos de identificação. 

4.14. Os produtos destinados à desinfecção e higienização utilizados deverão proporcionar e garantir 

perfeitas condições de segurança aos seres humanos na execução dos serviços. 

4.15. Os produtos desinfetantes utilizados nas aplicações deverão atender as normas estabelecidas pela 

ANVISA, e não causarem manchas. 

4.16. A contratada deverá aplicar dentro do período SEMESTRAL as ações corretivas que se fizerem 

necessárias para corrigir as possíveis falhas ou demandas de higienização, a serem avaliadas pelo 

fiscal do contrato. 

4.17. As solicitações para a realização de ações corretivas não implicarão em qualquer ônus adicional ao 

contrato. 

4.18. Concluídos os serviços de limpeza, higienização e desinfecção dos carpetes e estofados da sede da 

CONTRATADA, a área trabalhada deverá ser entregue mantida a exata disponibilização original dos 

móveis e artefatos encontrados previamente no local, além de desimpedida de quaisquer 

equipamentos e/ou restos de materiais. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO/SERVIÇOS 

5.1. Os serviços de limpeza, higienização e asseio de carpete deverão ser realizados por empresa 

especializada, com material e maquinário adequados à correta execução, proporcionando resultados 

satisfatórios quanto à remoção de sujidade, bactérias, fungos e demais organismos nocivos à saúde. 

5.1.1. Características necessárias à técnica a ser utilizada: 



 
 

 

 

a) Para os serviços de limpeza, higienização e desinfecção dos carpetes, deverá ser utilizada 

tecnologia a seco e não por extração úmida, de modo que não ofereça riscos ou possível 

oxidação a pontos de rede ou telefonia, garantindo condições imediatas de uso sem humidade 

ou resíduos de qualquer natureza; 

b) Poderá ser utilizado produto que contribua comprovadamente na eficiência do processo de 

limpeza a seco, necessariamente constituído de pó a base de polímero ou micro esponjas 

absorventes, com indicação de uso pelo fabricante (remoção de sujeira em carpete), com 

elevado poder de remoção de sujidades, assim como de alergênicos como ácaros, mofo, germes, 

vírus, bactérias, além de outros contaminantes; 

c) Deverá garantir a preservação das características originais das fibras têxteis, contribuindo para 

a durabilidade e a devida preservação das áreas higienizadas; 

d) Todo produto que for utilizado no processo de limpeza, higienização e desinfecção deverá ter 

pH neutro a fim de preservar a integridade do material têxtil. Não poderão ser utilizados produtos 

de limpeza com níveis de pH superiores a 9.5, nem branqueadores ou desespumantes; 

e) Para o serviço de limpeza a seco do piso acarpetado da Finep, deverá sem empregado 

maquinário compatível com técnica demandada, tipo aspirador Profissional Karcher CV 30/1, ou 

equipamento que proporcione escovação e aspiração simultânea, dotado de escovas de rotação 

contrária;  

f)    Ser antialérgico 

g) Antitóxico - material que não contenha substâncias perigosas ou acima da recomendada pela 

diretiva RoHS – Restriction of Certain Hazardous Substances; 

h) Estar devidamente licenciado pelo órgão sanitário competente; 

i)     Não causarem manchas; 

j)     Serem inodoros aos locais pós desinfetados; 

k) Serem inofensivos à saúde humana, inclusive livre de carcinogênicos e metais pesados; 

l)     Deve contribuir para a redução de consumo de água e energia em comparação aos métodos 

tradicionais; 

m) Além de proporcionar perfeitas condições de segurança aos funcionários na execução dos 

serviços; 

5.2. Após a higienização, nos locais onde persistirem manchas, deverá ser aplicado produto específico 

para removê-las. 

5.3. Quanto aos produtos e processos de lavagem e higienização a serem empregados nos estofados 

dispostos no ANEXO I.A deste Termo de Referência, deverá ser utilizada preferencialmente a técnica 

de lavagem à seco, associada às diretrizes listadas no item 5.1 acima, reservadas às aplicabilidades, 

características do tecido e necessidade de limpeza de cada móvel / estofado, a critério da Finep. 



 
 

 

 

5.4. Após a realização dos serviços, o local não poderá apresentar manchas visíveis de sujeira, além da 

garantia de eliminação de germes, bactérias e ácaros, nos parâmetros permitidos para garantir a 

plena salubridade do local. 

5.5. Os casos omissos serão definidos pela equipe técnica do DSAD – Departamento de Serviços 

Administrativos da Finep, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para o objeto licitado. 

 

6. DOS MATERIAIS E/OU EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

contratados, sem custo adicional para a Finep. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação para execução do serviço deve ser vetada, uma vez que não apresenta vantagem 

nem conveniência para a Administração Pública. 

 

8. DA VISTORIA 

8.1. A vistoria não é obrigatória, porém a licitante poderá, a seu critério, vistoriar os locais onde serão 

executados os serviços, com o objetivo de se inteirar das condições e grau de dificuldade existentes, 

limitada a realização da vistoria a um interessado por vez. 

8.2. Em caso da licitante optar por fazer a vistoria, a mesma deverá ser agendada com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas de sua realização, de segunda a sexta-feira, entre 9h e 16h, 

junto ao Departamento de Serviços Administrativos – DSAD, pelo correio eletrônico 

cp_servicosadministrativos@finep.gov.br. 

8.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como eventuais pretensões de 

acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto da licitação. 

8.4. Durante a vistoria os interessados serão acompanhados por empregado designado pela Finep. 

8.5. Os custos das visitas aos locais de serviço correrão por conta exclusiva dos interessados. 

8.6. Não será permitida a realização de vistoria para diferentes empresas por um mesmo 

representante. 

8.7. Para a vistoria, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria. 

  

mailto:cp_servicosadministrativos@finep.gov.br


 
 

 

 

9. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

9.1. Apresentação de pelo menos uma certidão/atestado/declaração fornecida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprovem ter a licitante ter cumprido, de forma satisfatória e nos 

prazos contratados, a realização de serviços compatíveis com as especificações deste Termo de 

Referência, inclusive quanto às características técnicas de lavagem e higienização listadas no item 

5.1.1. 

 

10. DOS CRITÉRIOS E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE 

10.1. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos a fauna e a flora, aos mobiliários, 

equipamentos, instalações em geral ou pisos elevados, ou que de alguma forma sejam nocivos à 

saúde das pessoas. 

10.2. A Contratada deverá armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos de forma 

segura, cuidando para que a guarda não resulte em riscos de acidentes ou sinistros. 

10.3. Na execução dos serviços, no que couber, a contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade 

ambiental previstas no art. 6º, da Instrução Normativa nº 01 SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Finep, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de colaborador da 

Finep; 

11.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



 
 

 

 

11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

11.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações da Finep, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

11.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 

11.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.16. A Contratada deverá apresentar ao DSAD – Departamento de Serviços Administrativos da Finep, 

antes da execução dos serviços, lista contendo todos os materiais, equipamentos e ferramentas a 

serem utilizados nas dependências da Finep e os nomes dos seus empregados designados para a 

realização dos serviços, com seus respectivos números de identidade, CPF e comprovação da 

especialização, os quais deverão ser atualizadas sempre que houver alteração. 

11.17. Os empregados da Contratada deverão sempre se apresentar devidamente uniformizados e com 

identificação, por meio de crachá, contendo nome, fotografia recente e o nome da empresa de modo 

legível. E, durante o período da pandemia do COVID-19, usar máscara. 

11.18. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não 

terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com o Contratante, sendo de exclusiva 

responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais e previdenciários. 



 
 

 

 

11.19. A Contratada deverá exigir de seus profissionais disciplina nos locais dos serviços, substituindo 

sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa, qualquer empregado cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina do Órgão ou ao interesse do serviço público. 

11.20. Responsabilizar-se por todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por 

perdas ou danos e indenizações oriundas de erros, ou quaisquer prejuízos causados pela própria, 

sendo estes de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade 

solidária por parte da Finep. 

11.21. A Contratada é responsável por danos e desaparecimento de bens e equipamentos, furto total ou 

parcial, por toda e qualquer avaria, que vier a ocorrer durante a execução dos serviços, que tiver 

dado causa, devendo indenizar, substituir ou efetuar o conserto de bens móveis e objetos pessoais, 

observando as características iniciais do bem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação, assegurado o direito de defesa.  

11.22. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos serviços 

(vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos, etc.), assumindo o ônus e a execução dos 

respectivos reparos ou substituições, recompondo os locais eventualmente afetados com materiais 

similares, sempre observando o bom nível de acabamento dos serviços e deixando-os em 

conformidade com o seu estado original, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, 

assegurado o direito de defesa.  

11.23. Não transferir, sob nenhum pretexto, qualquer responsabilidade sua para terceiros. 

11.24. Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços referentes ao Contrato, considerando as 

exigências operacionais, o atendimento à legislação atual e alterações publicadas durante a vigência 

do Contrato, os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Finep e a manutenção do padrão de atendimento adequado. 

11.25. Serão de inteira responsabilidade da contratada todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 

seguros, mão de obra, licenças, alvarás, eventuais horas extraordinária, adicionais noturnos, 

encargos trabalhistas e decorrentes da atividade e outros porventura necessários ao perfeito 

desempenho das atividades propostas. 

11.26. Nomear representante responsável pelos serviços, na figura de preposto, com a missão de garantir 

o bom andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes 

dos serviços. Este representante terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração (fiscal da Finep) e tomar as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

11.27. Responsabilizar-se pela não divulgação e fornecimento de dados ou informações obtidas em razão 

deste contrato, e ainda pela não utilização do nome da Finep para fins comerciais ou em campanhas 

e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 



 
 

 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA FINEP 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 

Termo de Referência, as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por colaborador da Finep especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

12.4. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, todas as informações ou 

esclarecimentos, bem como orientá-la em todas as situações não previstas neste Termo. 

12.5. A contratante permitirá o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente agendados e 

identificados, que serão acompanhados de um representante da Finep, para execução dos serviços. 

12.6. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.  

12.7. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a Finep reserva-se ao direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os mesmos. 

12.8. A fiscalização da Contratante não será motivo para exclusão ou redução da responsabilidade da 

Contratada. 

 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Finep. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados serão exercidos pelo Fiscal do Contrato, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo dará 

ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam 

em desacordo com o Contrato, tais como: 

a) Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão sendo tomadas todas as providências 

necessárias para o bom andamento dos serviços; 



 
 

 

 

b) Fazer as anotações necessárias de todos os atos da empresa contratada relativos à execução do 

contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; 

c) Verificar a correta execução das atividades inerentes ao objeto da contratação e se estão em 

conformidade com o presente Termo de Referência. 

13.3. Verificar a correta execução das atividades inerentes ao objeto da contratação. 

13.4. A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; e/ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.5. Não será permitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

13.6. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle da contratada. 

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado 

relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

cabendo ainda ao fiscal do contrato não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 



 
 

 

 

14.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, por responsabilidade da contratada, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

14.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de serviço executado (dentro da previsão de 

semestralidade), o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à Contratada, registrando em relatório. 

14.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

fiscal do contrato. 

14.7. O fiscal do contrato analisará toda a documentação complementar e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

14.8. O fiscal emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita 

a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto. 

14.9. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida após a finalização de cada serviço, conforme estabelecido 

neste Termo de Referência. 

14.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada dos documentos necessários a 

fiscalização, a Finep providenciará sua aferição e, após aceitação dos serviços prestados, efetuará 

o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do aceite emitido pelo funcionário 

designado para tal mister ou do Fiscal do Contrato. 

15.2. O pagamento será efetuado pela Finep através da Ordem Bancária com depósito na conta corrente 

da Contratada. 

15.3. O pagamento estará vinculado ao aceite emitido pelo fiscal da Finep, onde será observado o 

cumprimento dos serviços ora contratados, constantes do Termo de Referência. 



 
 

 

 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5. A Finep fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda, da CSLL, da COFINS e 

da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela 

Instrução Normativa nº 1.234/12/SRF e do ISS, na forma da legislação pertinente e ainda as 

retenções previdenciárias obrigatórias na forma da Lei. 

15.6. Fica a CONTRATADA ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Opção pelo 

Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 1244/12/SRF. A 

Declaração deverá ser apresentada no ato da entrega da Nota Fiscal. 

15.7. A Finep se reserva ao direito de pagar somente pela quantidade de serviços de limpeza que forem 

efetivamente executados pela CONTRATADA. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

17. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1. Deverá ser exigida garantia contratual, objetivando resguardar a Finep de prejuízos advindos do não 

cumprimento do objeto pelo contrato, de prejuízos diretos causados, decorrentes de culpa ou dolo, 

durante a execução do contrato e de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, 

não adimplidas pela Contratada. 

17.2. No prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser apresentada garantia no 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, de acordo com as condições 

previstas no Edital. 

 

18. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS – INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 



 
 

 

 

18.1. Os instrumentos de medição de resultado apresentados no quadro abaixo têm como função definir 

os indicadores mínimos de acompanhamento para aferição da qualidade dos serviços prestados 

durante a contratação. 

18.2. Todas as ocorrências serão registradas pelo Fiscal do contrato, que notificará a Contratada, 

atribuindo pontos, de acordo com o quadro seguinte: 

Tabela 1 

ITEM OCORRÊNCIA AFERIÇÃO PONTUAÇÃO 

1 

Descumprir, injustificadamente, o(s) 

prazo(s) máximo(s) para o atendimento a 

cada solicitação de serviço  

Por ocorrência. 1 

2 

Descumprir, injustificadamente, o prazo 

de execução de qualquer serviço 

solicitado 

Por ocorrência. 2 

3 
Utilizar as dependências da Finep para fins 

diversos do objeto do contrato. 
Por ocorrência. 5 

4 

Atraso injustificado superior a 30 (trinta) 

dias na apresentação da Nota Fiscal e dos 

demais documentos exigidos pela 

fiscalização. 

Por ocorrência. 2 

5 

Suspender ou interromper os serviços 

contratuais, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

Por ocorrência. 2 

6 

Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização, sem motivo 

justificado; 

Por ocorrência. 5 

7 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause danos físicos, ou 

materiais. 

Por ocorrência. 5 

8 

Retirar das dependências da Finep 

quaisquer equipamentos ou materiais,  

sem autorização prévia do responsável. 

Por item e por ocorrência. 2 



 
 

 

 

9 

Não atender a qualquer outra obrigação 

no Edital e seus Anexos, que não 

especificada nesta tabela 

Por ocorrência 1 

 

Tabela 2 

PONTUAÇÃO 

ACUMULADA 
GLOSA 

≤ 2 (dois) pontos Não há glosa, apenas advertência. 

3 (três) pontos Glosa correspondente a 1% do valor faturado no mês da 

apuração. 

4 (três) pontos Glosa correspondente a 2% do valor faturado no mês da 

apuração. 

5 (três) pontos Glosa correspondente a 3% do valor faturado no mês da 

apuração. 

6 (três) pontos Glosa correspondente a 4% do valor faturado no mês da 

apuração. 

7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor faturado no mês da 

apuração. 

Acima de 7 (sete) 

pontos 

Glosa correspondente a 5% do valor faturado do mês de 

apuração da pontuação, acrescido de 1% para cada 

ponto extra. 

 

18.3. Os descontos por descumprimento do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) são automáticos, 

mas a aplicação de multa por “descumprimento parcial de contrato” será sempre precedida de 

comunicação formal da Finep e amplo direito de defesa para a CONTRATADA. 

18.4. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. Caso o valor a ser 

pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será cobrada 

judicialmente. 

18.5. Se a CONTRATADA acumular três advertências consecutivas, independente de que natureza as tenha 

originado será aplicada multa correspondente a 1% do valor faturado do mês de aplicação da sanção. 

18.6. No caso da pontuação atingir valor maior que 7, fica facultada à Finep, sem qualquer ônus financeiro 

para esta, a rescisão unilateral do contrato, respeitado o direito de ampla e prévia defesa, por parte 

da CONTRATADA. 



 
 

 

 

18.7. A aplicação do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) não impede a aplicação de penalidades 

previstas em contrato. 

 
 
 
19. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão formalizados mediante contrato.  

19.2. O período de vigência do contrato é de 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei 13.303/2016. 

 

20. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

20.1. A proposta deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, contendo: 

20.1.1. O preço unitário por metro quadrado de serviço realizado e o valor global da proposta, para 

o período de 30 (trinta) meses, para os serviços de higienização dos carpetes e também para 

os estofados. 

20.1.2. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

20.1.3. Declaração de que, nos preços cotados, estão inclusos todos os tributos e demais despesas 

que incidam direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, conforme previstos no 

Termo de Referência. 

20.1.4.  A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

 



 
 

 

 

ANEXO I.A 
 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DOS ITENS 

Os itens a serem higienizados se dão conforme as cores, quantidades e tipos a seguir: 

ESTOFADOS  

Modelos Cor Material Quantidade 

Poltrona estofada redonda  Bege Suede 10 

Poltrona estofada redonda Roxa Suede 24 

Poltrona estofada quadrada Bege Suede 6 

Poltrona com pés em madeira Bege Suede 24 

Pufe Bege Suede 20 

Sofá  Verde Suede 7 

TOTAL 91 

 
 

  

 

ESPECIFICAÇÕES DOS ESTOFADOS 

 
 

TOTAIS 

POLTRONAS 64 UNIDADES 

SOFÁS 7 UNIDADES 

PUFES 20 UNIDADES 

 

 

 

 

 

MODELOS 

 

POLTRONA REDONDA GIRATÓRIA ROXA POLTRONA REDONDA FIXA BEGE 

 
DIMENSÕES 

Altura: 90 centímetros 
Largura: 73 centímetros 

Profundidade: 62 centímetros 

Altura: 88 centímetros 
Largura: 73 centímetros 

Profundidade: 62 centímetros 

MATERIAL Suede Suede 

QUANTIDADES 24 unidades 10 unidades 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELOS 

 

 POLTRONA QUADRADA GIRATÓRIA BEGE POLTRONA QUADRADA COM BRAÇOS BEGE  

 
DIMENSÕES 

Altura: 80 centímetros 
Largura: 80 cm 

Profundidade: 76 cm 

Altura: 73 centímetros 
Largura: 62 cm 

Profundidade: 62 cm 

MATERIAL Suede Suede 

QUANTIDADES 6 unidades 24 unidades 

 

  

 

 

 

 

 MODELO 

SOFÁ RETANGULAR 

 
 

DIMENSÕES 

Altura: 83 centímetros 
Largura: 2 metros 

Profundidade: 88 centímetros 

MATERIAL Suede 

QUANTIDADES 7 unidades 



 
 

 

 

PUFE 

 
Altura: 50 centímetros 

Largura: 50 centímetros 

Suede 

20 unidades 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS CARPETES 

DESCRIÇÃO 
Carpete modular antiestático com propriedades antibacterianas e incorporada a base 

DIMENSÃO DAS PLACAS:  50 cm X 50 cm 

MATERIAL Fio 100% Nylon 

ESPESSURA 6.6 milímetros 

FABRICANTE Belgotex do Brasil 

TIPO Shadow e Astral MB 

CONSTRUÇÃO Tufted Textured Loop e Cut Pile 

DENSIDADE DO PÊLO Min. 4.000 a 5.000 

ALTURA DO PÊLO Min. 2,8 a 3,8 mm 

TIPO DE BASE Acolchoada livre de PVC 

TONALIDADES 



 
 

 

 

     

CINZA COM PIGMENTOS 
COLORIDOS 

VERDE ESCURO VERDE CLARO AMARELO LARANJA 

ÁREA ACARPETADA 

Andares: Total de m² por andar: 

1º andar 670 m² 

2º andar 760 m² 

3º andar 760 m² 

4º andar 760 m² 

7º andar 760 m² 

8º andar 760 m² 

9º andar 760 m² 

13º andar 760 m² 

24º andar 760 m² 

METRAGEM TOTAL 6.750 m² 

 

VALOR DA PROPOSTA

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
651 m2 R$ 0,00

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
64 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
13 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
2 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
7 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
3 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
11 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
4 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
14 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
6 m2 R$ 0,00

6 COLA PARA CARPETE - - GERAL 1 VB R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

 

CPF: ____________________

RG:   ____________________

2

UNID.  R$ UNIT R$ TOTAL
COD.

(IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS)

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

DESCRIÇÃO

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

5 LARANJA

LOCAL

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

FORMA DE PAGAMENTO

QUANTIDADE

TOTAL

3. O campo "observações do cliente" contém a (s) condição (ões) obrigatória (s) específica (s) para a  PROPONENTE.

4. O valor unitário não pode ser alterado. Caso verifique diferença com o projeto apresentado, informar no campo "observações do proponente". 

* A QUANTIDADE EXPRESSA NESTA PLANILHA NÃO OBRIGA A FINEP A ADQUIRIR EM SUA 

TOTALIDADE NO FECHAMENTO DO CONTRATO. DEVERÁ SER NEGOCIADO E CONFIRMADO 

ENTRE AS PARTES O QUANTITATIVO FINAL A SER ADQUIRIDO, SEM MAJORAÇÃO DE PREÇO 

PELO PROPONENTE.

* INCLUSO  NO VALOR TRANSPORTE E ENTREGA ATÉ O ANDAR

* AS DATAS DE ENTREGAS SERÃO PARTICIONADAS POR ANDAR, ASSIM COMO AS 

INSTALAÇÕES. SERÃO SOLICITADAS CONFORME ANDAMENTO DA OBRA EM EXECUÇÃO.

* O ITEM COLA DEVE SER PRECIFICADO A QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA ATENDER A 

INSTALAÇÃO DO ANDAR.

* A PROPONENTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE QUANTIFICAR A PERDA DE CARPETE 

(RECORTES, ETC) DE MANEIRA A ATENDER O PROJETO.

PRAZO DE ENTREGA

IPI

REVESTIMENTO

FRETE

FINEP - Superintendência Regional SP

Avenida Juscelino kubitschek, 510 - 9º andar

R$ 0,00

OBSERVAÇÕES DO 

CLIENTE:

4. O campo "observações do proponente"deve ser preenchida caso exista alguma condição ou informação extra de âmbito comercial e/ou técnico.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 1)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTERIANAS E PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIAL INCORPORADO À BASE, EM 

TONALIDADES DE CINZA COM DETALHES 

COLORIDOS PARA O AMBIENTE DE TRABALHO 

GERAL.

CONFORME CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROJETO:

ENDEREÇO:

FORNECEDOR

CONTATO

DATA DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA

VERDE ESCURO

CINZA COM PIGMENTOS COLORIDOS

OBSERVAÇÕES DO 

PROPONENTE:

REGRAS PARA PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

C A R P E T E  -   R 00

2. É vetado, sob pena de desclassificação do fornecedor, a alteração de qualquer célula já preenchida desta planilha.

DIMENSÕES (cm)

1. O fornecedor deverá preencher integralmente todos os campos em verde deste documento. A proposta técnica deverá ser anexa na entrega.

5. Os preços devem incluir todos os impostos, custos diretos e indiretos, honorários, lucros, benefícios, descontos, etc., pretendidos pela PROPONENTE. 

50x50

3

4

VERDE CLARO

1

AMARELO

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

VALOR DA PROPOSTA

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
651 m2 R$ 0,00

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
64 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
13 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
2 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
7 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
3 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
11 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
4 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
14 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
6 m2 R$ 0,00

6 COLA PARA CARPETE - - GERAL 1 VB R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

 

CPF: ____________________

RG:   ____________________

2

UNID.  R$ UNIT R$ TOTAL
COD.

(IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS)

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

DESCRIÇÃO

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

5 LARANJA

LOCAL

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

FORMA DE PAGAMENTO

QUANTIDADE

TOTAL

3. O campo "observações do cliente" contém a (s) condição (ões) obrigatória (s) específica (s) para a  PROPONENTE.

4. O valor unitário não pode ser alterado. Caso verifique diferença com o projeto apresentado, informar no campo "observações do proponente". 

* A QUANTIDADE EXPRESSA NESTA PLANILHA NÃO OBRIGA A FINEP A ADQUIRIR EM SUA 

TOTALIDADE NO FECHAMENTO DO CONTRATO. DEVERÁ SER NEGOCIADO E CONFIRMADO 

ENTRE AS PARTES O QUANTITATIVO FINAL A SER ADQUIRIDO, SEM MAJORAÇÃO DE PREÇO 

PELO PROPONENTE.

* INCLUSO  NO VALOR TRANSPORTE E ENTREGA ATÉ O ANDAR

* AS DATAS DE ENTREGAS SERÃO PARTICIONADAS POR ANDAR, ASSIM COMO AS 

INSTALAÇÕES. SERÃO SOLICITADAS CONFORME ANDAMENTO DA OBRA EM EXECUÇÃO.

* O ITEM COLA DEVE SER PRECIFICADO A QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA ATENDER A 

INSTALAÇÃO DO ANDAR.

* A PROPONENTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE QUANTIFICAR A PERDA DE CARPETE 

(RECORTES, ETC) DE MANEIRA A ATENDER O PROJETO.

PRAZO DE ENTREGA

IPI

REVESTIMENTO

FRETE

FINEP - Superintendência Regional SP

Avenida Juscelino kubitschek, 510 - 9º andar

R$ 0,00

OBSERVAÇÕES DO 

CLIENTE:

4. O campo "observações do proponente"deve ser preenchida caso exista alguma condição ou informação extra de âmbito comercial e/ou técnico.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 1)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTERIANAS E PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIAL INCORPORADO À BASE, EM 

TONALIDADES DE CINZA COM DETALHES 

COLORIDOS PARA O AMBIENTE DE TRABALHO 

GERAL.

CONFORME CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROJETO:

ENDEREÇO:

FORNECEDOR

CONTATO

DATA DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA

VERDE ESCURO

CINZA COM PIGMENTOS COLORIDOS

OBSERVAÇÕES DO 

PROPONENTE:

REGRAS PARA PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

C A R P E T E  -   R 00

2. É vetado, sob pena de desclassificação do fornecedor, a alteração de qualquer célula já preenchida desta planilha.

DIMENSÕES (cm)

1. O fornecedor deverá preencher integralmente todos os campos em verde deste documento. A proposta técnica deverá ser anexa na entrega.

5. Os preços devem incluir todos os impostos, custos diretos e indiretos, honorários, lucros, benefícios, descontos, etc., pretendidos pela PROPONENTE. 

50x50

3

4

VERDE CLARO

1

AMARELO

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

VALOR DA PROPOSTA

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
651 m2 R$ 0,00

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
64 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
13 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
2 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
7 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
3 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
11 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
4 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
14 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
6 m2 R$ 0,00

6 COLA PARA CARPETE - - GERAL 1 VB R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

 

CPF: ____________________

RG:   ____________________

2

UNID.  R$ UNIT R$ TOTAL
COD.

(IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS)

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

DESCRIÇÃO

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

5 LARANJA

LOCAL

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

FORMA DE PAGAMENTO

QUANTIDADE

TOTAL

3. O campo "observações do cliente" contém a (s) condição (ões) obrigatória (s) específica (s) para a  PROPONENTE.

4. O valor unitário não pode ser alterado. Caso verifique diferença com o projeto apresentado, informar no campo "observações do proponente". 

* A QUANTIDADE EXPRESSA NESTA PLANILHA NÃO OBRIGA A FINEP A ADQUIRIR EM SUA 

TOTALIDADE NO FECHAMENTO DO CONTRATO. DEVERÁ SER NEGOCIADO E CONFIRMADO 

ENTRE AS PARTES O QUANTITATIVO FINAL A SER ADQUIRIDO, SEM MAJORAÇÃO DE PREÇO 

PELO PROPONENTE.

* INCLUSO  NO VALOR TRANSPORTE E ENTREGA ATÉ O ANDAR

* AS DATAS DE ENTREGAS SERÃO PARTICIONADAS POR ANDAR, ASSIM COMO AS 

INSTALAÇÕES. SERÃO SOLICITADAS CONFORME ANDAMENTO DA OBRA EM EXECUÇÃO.

* O ITEM COLA DEVE SER PRECIFICADO A QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA ATENDER A 

INSTALAÇÃO DO ANDAR.

* A PROPONENTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE QUANTIFICAR A PERDA DE CARPETE 

(RECORTES, ETC) DE MANEIRA A ATENDER O PROJETO.

PRAZO DE ENTREGA

IPI

REVESTIMENTO

FRETE

FINEP - Superintendência Regional SP

Avenida Juscelino kubitschek, 510 - 9º andar

R$ 0,00

OBSERVAÇÕES DO 

CLIENTE:

4. O campo "observações do proponente"deve ser preenchida caso exista alguma condição ou informação extra de âmbito comercial e/ou técnico.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 1)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTERIANAS E PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIAL INCORPORADO À BASE, EM 

TONALIDADES DE CINZA COM DETALHES 

COLORIDOS PARA O AMBIENTE DE TRABALHO 

GERAL.

CONFORME CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROJETO:

ENDEREÇO:

FORNECEDOR

CONTATO

DATA DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA

VERDE ESCURO

CINZA COM PIGMENTOS COLORIDOS

OBSERVAÇÕES DO 

PROPONENTE:

REGRAS PARA PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

C A R P E T E  -   R 00

2. É vetado, sob pena de desclassificação do fornecedor, a alteração de qualquer célula já preenchida desta planilha.

DIMENSÕES (cm)

1. O fornecedor deverá preencher integralmente todos os campos em verde deste documento. A proposta técnica deverá ser anexa na entrega.

5. Os preços devem incluir todos os impostos, custos diretos e indiretos, honorários, lucros, benefícios, descontos, etc., pretendidos pela PROPONENTE. 

50x50

3

4

VERDE CLARO

1

AMARELO

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

VALOR DA PROPOSTA

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
651 m2 R$ 0,00

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
64 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
13 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
2 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
7 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
3 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
11 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
4 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
14 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
6 m2 R$ 0,00

6 COLA PARA CARPETE - - GERAL 1 VB R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

 

CPF: ____________________

RG:   ____________________

2

UNID.  R$ UNIT R$ TOTAL
COD.

(IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS)

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

DESCRIÇÃO

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

5 LARANJA

LOCAL

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

FORMA DE PAGAMENTO

QUANTIDADE

TOTAL

3. O campo "observações do cliente" contém a (s) condição (ões) obrigatória (s) específica (s) para a  PROPONENTE.

4. O valor unitário não pode ser alterado. Caso verifique diferença com o projeto apresentado, informar no campo "observações do proponente". 

* A QUANTIDADE EXPRESSA NESTA PLANILHA NÃO OBRIGA A FINEP A ADQUIRIR EM SUA 

TOTALIDADE NO FECHAMENTO DO CONTRATO. DEVERÁ SER NEGOCIADO E CONFIRMADO 

ENTRE AS PARTES O QUANTITATIVO FINAL A SER ADQUIRIDO, SEM MAJORAÇÃO DE PREÇO 

PELO PROPONENTE.

* INCLUSO  NO VALOR TRANSPORTE E ENTREGA ATÉ O ANDAR

* AS DATAS DE ENTREGAS SERÃO PARTICIONADAS POR ANDAR, ASSIM COMO AS 

INSTALAÇÕES. SERÃO SOLICITADAS CONFORME ANDAMENTO DA OBRA EM EXECUÇÃO.

* O ITEM COLA DEVE SER PRECIFICADO A QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA ATENDER A 

INSTALAÇÃO DO ANDAR.

* A PROPONENTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE QUANTIFICAR A PERDA DE CARPETE 

(RECORTES, ETC) DE MANEIRA A ATENDER O PROJETO.

PRAZO DE ENTREGA

IPI

REVESTIMENTO

FRETE

FINEP - Superintendência Regional SP

Avenida Juscelino kubitschek, 510 - 9º andar

R$ 0,00

OBSERVAÇÕES DO 

CLIENTE:

4. O campo "observações do proponente"deve ser preenchida caso exista alguma condição ou informação extra de âmbito comercial e/ou técnico.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 1)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTERIANAS E PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIAL INCORPORADO À BASE, EM 

TONALIDADES DE CINZA COM DETALHES 

COLORIDOS PARA O AMBIENTE DE TRABALHO 

GERAL.

CONFORME CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROJETO:

ENDEREÇO:

FORNECEDOR

CONTATO

DATA DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA

VERDE ESCURO

CINZA COM PIGMENTOS COLORIDOS

OBSERVAÇÕES DO 

PROPONENTE:

REGRAS PARA PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

C A R P E T E  -   R 00

2. É vetado, sob pena de desclassificação do fornecedor, a alteração de qualquer célula já preenchida desta planilha.

DIMENSÕES (cm)

1. O fornecedor deverá preencher integralmente todos os campos em verde deste documento. A proposta técnica deverá ser anexa na entrega.

5. Os preços devem incluir todos os impostos, custos diretos e indiretos, honorários, lucros, benefícios, descontos, etc., pretendidos pela PROPONENTE. 

50x50

3

4

VERDE CLARO

1

AMARELO

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

VALOR DA PROPOSTA

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
651 m2 R$ 0,00

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
64 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
13 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
2 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
7 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
3 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
11 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
4 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE EM 

PROJETO
14 m2 R$ 0,00

50x50

GERAL - 

QUANTIDADE DE 

PERDA
6 m2 R$ 0,00

6 COLA PARA CARPETE - - GERAL 1 VB R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

 

CPF: ____________________

RG:   ____________________

2

UNID.  R$ UNIT R$ TOTAL
COD.

(IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS)

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

DESCRIÇÃO

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

5 LARANJA

LOCAL

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 2)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTEREIANS E PROTEÇÃO 

MICROBIAL INCORPORADO À BASE, COLORIDOS 

PARA ÁRES DE CAFÉ.

FORMA DE PAGAMENTO

QUANTIDADE

TOTAL

3. O campo "observações do cliente" contém a (s) condição (ões) obrigatória (s) específica (s) para a  PROPONENTE.

4. O valor unitário não pode ser alterado. Caso verifique diferença com o projeto apresentado, informar no campo "observações do proponente". 

* A QUANTIDADE EXPRESSA NESTA PLANILHA NÃO OBRIGA A FINEP A ADQUIRIR EM SUA 

TOTALIDADE NO FECHAMENTO DO CONTRATO. DEVERÁ SER NEGOCIADO E CONFIRMADO 

ENTRE AS PARTES O QUANTITATIVO FINAL A SER ADQUIRIDO, SEM MAJORAÇÃO DE PREÇO 

PELO PROPONENTE.

* INCLUSO  NO VALOR TRANSPORTE E ENTREGA ATÉ O ANDAR

* AS DATAS DE ENTREGAS SERÃO PARTICIONADAS POR ANDAR, ASSIM COMO AS 

INSTALAÇÕES. SERÃO SOLICITADAS CONFORME ANDAMENTO DA OBRA EM EXECUÇÃO.

* O ITEM COLA DEVE SER PRECIFICADO A QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA ATENDER A 

INSTALAÇÃO DO ANDAR.

* A PROPONENTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE QUANTIFICAR A PERDA DE CARPETE 

(RECORTES, ETC) DE MANEIRA A ATENDER O PROJETO.

PRAZO DE ENTREGA

IPI

REVESTIMENTO

FRETE

FINEP - Superintendência Regional SP

Avenida Juscelino kubitschek, 510 - 9º andar

R$ 0,00

OBSERVAÇÕES DO 

CLIENTE:

4. O campo "observações do proponente"deve ser preenchida caso exista alguma condição ou informação extra de âmbito comercial e/ou técnico.

CAREPETE EM PLACA (CARPETE 1)

CARPETE MODULAR, ANTI ESTÁTICO, COM 

PROPRIEDADES ANTI BACTERIANAS E PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIAL INCORPORADO À BASE, EM 

TONALIDADES DE CINZA COM DETALHES 

COLORIDOS PARA O AMBIENTE DE TRABALHO 

GERAL.

CONFORME CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES

PROJETO:

ENDEREÇO:

FORNECEDOR

CONTATO

DATA DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA

VERDE ESCURO

CINZA COM PIGMENTOS COLORIDOS

OBSERVAÇÕES DO 

PROPONENTE:

REGRAS PARA PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

C A R P E T E  -   R 00

2. É vetado, sob pena de desclassificação do fornecedor, a alteração de qualquer célula já preenchida desta planilha.

DIMENSÕES (cm)

1. O fornecedor deverá preencher integralmente todos os campos em verde deste documento. A proposta técnica deverá ser anexa na entrega.

5. Os preços devem incluir todos os impostos, custos diretos e indiretos, honorários, lucros, benefícios, descontos, etc., pretendidos pela PROPONENTE. 

50x50

3

4

VERDE CLARO

1

AMARELO

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA

IMAGEM DE REFERÊNCIA



Bolhão 
LAVANDERIA 

PREGAO ELETRONICo N° 23/2022 A/C: SETOR DE LICITAÇÕES DA FINEP NOME DA EMPRESA: OLIVIER - LAVANDERIA EIRELI CNPJ: 08920547/0001-17 Banco do Brasil Ag:1245-9 CC:42071-9 ENDEREÇO: RUA WALDEMAR NERY,172 BOA VIAGEM- RECIFE-PE-CEP:51030-140 FONE/FAX: 81 33414850- Banco do Brasil- Agencia :1245-9 CC :42071-9 EMAIL: bolhaolav@yahoo.com.br 

Representante legal: Olivier Jack Georges Aaron, nascido em 11/06/1979,francès, solteiro, empresário, RG: V2560916 DPF/PE, CPF:015630774-00 Fone:81982461970 - email: olivieraaron@yahoo.fr Endereço: Edf Sobrado da Praia- Av. Boa Viagem 5554, Boa Viagem -
Recife- Pernambuco- cep:51030-000 

Procuradora legal: Edilma Pereira de Lima, brasileira, casada, auxiliar administrativa, RG:5208754 SDS/PE -CPF:043159s64-06 

OBJETO: :Contratação de empresa especializada para a realizaç�o de serviços de limpeza, higienização e desinfecção em carpetes e estofados, através de método a seco, compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de todos Os materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços. 

Validade da proposta : 90{noventa) dias 

A empresa OLIVIER-LAVANDERIA EIRELI declara que estäo inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento. 

Recife, 31 de Outubro de 2022 
* *************s*********************************** mdv 

Olivier Jack Georges Aaron 
Socio-administrador 
RG:VS26091G DPF/PE, CPF: 015630774-00 

OLIVIER- LAVANDERIA EIRELI: Rua Wuldemar Nery, 172-Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51030- 140 FONE/FAX: (81) 3341-485# CNPJ: 08. 920.54 7/0001-17 



Bolhão 
LAVANDERIA 

PROPOSTA DE PRECOos 
UND QTD Valor 

QTD de PREÇO 
TOTAL 

Valor 
Item Descrição total (RS)| lavagens unitario 

em 30 (RS) 
meses 

Serviços de 16.875,00 5 84.375,00 
M2 6.750 

limpeza, 
higienização e 
desinfecção de 2,50 
carpetes 
através de 
método a seco 

84.375,00 VALOR TOTAL 
PARA 30 MESES 

Valor Total ITEM I para 30 meses: 84.375,00RS ( Oitenta e Quatro Mil Trezentos Setenta e Cinco Reais) 

OLIVIER- LAVANDERIA EIRELI: Rua Waldemar Nery, 172-Boa Viagem, Recife-PE,CEP: 
S1030- 140 FONE/FAX: (81) 334]-4850 CNPJ: 08.920.547/0001-17 
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